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Áutor: Vereadora Maria José da Silvu Partido: PT

A Vereadora que abaixo subscreve solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente o Exma. Senhora
Prefeita Eliene Liberato consubstanciado na seguinte
Proposiçiio Plendria:

Administrativos Disciplinares de incorporação indevida que transitou em
julgado na Prefeitura de Cácercs, os quais apontaram prejuízos ao cofre público municipal, que
foi determinado a devolução ao erário público municipal dos valores recebidos indevidamente.
REOUER do Executivo Municipal de Cáceres:
l. Documentosfinanceiros com os valores individualizados
2. Defesa desenvolvidas na Procuradoria Geral do Município referentes a todos os processos
odm ini s tr at iv o s di s c ip I in ore s de inc orp or aç ão que for am j u di c i al iz ado s.

3. Ações da Procuradoria Geral do Município quanto a devolução dos valores recebidos
indevidamente provenientes de incorporoções indevidas que foram demonstrados em processo
administrativos dis c iplinares finalizados.
4. E se houve alguma ação Administrativa Municipal quanto dívida ativa desses valores
5. Se houve algum servidor que a incorporaçdo retornou q suq remuneração pela justiça, se
positivo, requer informações documentais do processo e as razões do retorno.

JUSTIFICATIVA:

Diante da instauração de PAD de incorporação indevida solicitamos do executivo
informações referentes ao andamento/conclusão destes processos. Tendo em vista que o montante
pago de forma indevida a alguns servidores públicos deste município deva, por ordem judicial ser
devolvido ao erário público municipal gostaríamos de então estar a par destes documentos, com o
intuito de estarmos informadas a respeito da situação dos referidos PAD, bem como para que o
executivo municipal possa dar lisura e transparencia nas ações desenvolvidas ante aos PAD
citados neste requerimento.
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